
40 João Pessoa - Sábado, 13 de Dezembro de 2O25 Diário (Xicial ix.,

DIARIO DOS MUNICíPI
doproJeto PARTES('ON'lRÃlANlES PreferturaMunrcipalde^ssunçioc ('TN'00211/2024-Nor
desteConstrucoescServicosLtda-loAdrtivo-acrcscrrrodeR$l9595.l2ASSINATURA 121225

EXTRATO D[ CONTRATO
oBJETo. CoNTRATAÇÀo DE Er\rPRESA ou lNSTlt'ulÇÀo pARA PRESTAÇÀo DE sERVtÇo
EspECtÀLlzÀDo xe t o<lnouxeçÀo. oncarrz,rçÀo. pLANEJATvtENTo E ExECUÇÀo DE
coNCURso púeltco pARA pRovlvtENTo DE vAcAS pARA cARGos púsLtcos FuNoa-
MENTOLECAL:ConcorênciaEletÍônrcan'00001/2025 DOTAÇÀO UNIDADEGESTORA Conibme
QDD 2025 VICÊNCIA: ate ll10612026 PARTES CONTRAlANTES: Prçf'eitura Municipal deAssunçào
e:CTN"00154/2025-ll 1225-APICECONSULTORIASECAPACITACOESEIRELI-RS112.608.90

Prefeitura Municipal
de A§uiar

PREFEITT]RA IIT -ICIPAL DE ALCANTI I

EXTRA',T'O Dlt ADt-r'tVO

Prefeitura Municipal
de BayeuxPREFEITTIRA ]\IIi\I('II,,\I, DE i\GT]IAR

Avrso DE RESULTADo uABrLlrÂÇÃo E pRoposrA
PREGÂo PRESEN( tAL t\" ooo4oi2o2s

A Prel'eitura lt.4unicipal de Aguiar, através de sua pregoeira. vem por meio deste toÍnar público para

conhecimento dos interessados, o resultado de Habilitaçào e Jolgamento das Proposras do PRECÀO
PRESENCIALN'00040:O25,comoseuo[ero CONTRÀT.A.ÇÀODEPRESTAÇÀOOt SUnVtqtrS
TEC\ICOS DE ENCENHARIA COI\Í ELABORÂÇÀO DO PROJFTO DE PROVISÀO HABITA.
CIONAL _ CONSTRUÇÀO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICiPIO DE
AculAR - pB. ATENDENDo A pRoposrA N.040247/2025 Do MINISTÉRIo DÀs cIDADES
Sendo considerada HABILTADA e VENCEDORA a empresa: SOUSA SERVIÇOS E TOPOCRAFI^
LTDA - ME CNPJ n'60.547.196/0001-60, considerada vencedora da proposta com o vrlor de R$
70 000,00 (setenta mil reai§)

r\rARrA DE FÁrrMA NrA1.r^s ,. .i#'i';li;'zade 
Dezernbro de 2015

PREGO[,t RA SU 8S',il1'U'rA

Prefeitura Municipal
de Alcantil

PREFEI'It.RA IITi\ICIPAL DE IiA'I I.]tIX
sl:( RETARt..r DE IDt ( \( .iO
C,\ I}I\ETE DO SECIiEI" RIo

PORTARIA Nô OOI46T2025
DESIGNAÇÃO DE GESTOR O FISCAL DE CONTRATO

À Secrctrria de Educação do Municipio de Bayerrx,/PB, ordenndora de despesa, no ttso
de suas atribuiçôes que lhes siio conleridas por [,ei. c tendo enr vistir o clue lhe taclllta no an 45, tnctsos
lV e VI da Ler Orgrinica clo Mrrnicipio de Bayeux-PB e §3'do rn 8' Ler F'ederal n' l4.ll-], de 0l de
abni de 2021. RESOLVE

An. I 
o - Dcsrgne, c(»rlbme drscrplnado na Lci Ftdçral n' I 4 I 33/202 I , no Decreto Es-

tadLtsl n" 4i 975, de (18 de agosto de 202i: e no Decreto Municipal n' 120. de 28 de rnarço de 2023, os sen'r-
dores abaixo assrnalados. para gerenciar, aconrpanhu e 6scaliar a execução e o adequado cmprimento das
cláusulas estabelecrdas no Contrato Âdmrnrsúatrvo no 00ll6il0:5 - PMBEX. celebmdo enre â PrefeitrrÍa
§lunrcipal de BayeuíPB. atrar'és da Secretaria de Educaçào e a eNpresa 62 2ól 219 FRANCISCO ULYS-
SES OLIVEIRA DOS SAN I'OS - CNPJ: 62 261-.2j9l}ül..l-'12, culo obleto e a CONTRATÁÇÀO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PART\ A EXECUÇÀO DE APRESENTAÇÀO ARTiSTICA COM TEMÁTI-
CA n-ATALINA, INCLUINDO ELENCO CARACTERIZADO CON,Í 50 PERSONAGENS, FIGURINOS.
ÀTORES. BA\DINHA M,{RCIÀL COI\I 5 \IL SICOS E TODA A ESTRUTURA NECESSÂRIA PÁR-A

A REALIZAÇAO DA PARADA DE NAIAL DO IVIUNICIPIO DE BAYEUX.PB. EIV1 ATENDIMENTO
AS AÇÕES PEDÁCÓCICAS DÂ REDE |\,ÍUNICIPAL DE ENSINO, que rranita nesra aurarquia, a saber

OBJETO (ontrataçàodeempresadoramoparaarluisrçâodegêIerosalimenticios,destinadosaMerender

Escolar ( PN AE ). Çom Íbmeçimento de fbrrna parcelada, conÍbrrne necessidade da Secretana tle Educaçiio
do Munrcipio de Alcantil-PB. FUNDAMEN'IO LEGAL Pregào Eletrônico n'00004/1024 ADI IA-
MEN'I0 Dar continuidade a execuçào do otrjeto contratado PARTES CONTRATANTEST Prele(uril
Municipal de Alcantrl e. CT N' 0000812024 - Jk1 Distribuidora de Al rmentos Ltda - 3o Aditrv0 - prorroga
oprazopotrnais l2 meses ASSINATURA ll ll :5

EXTRÁTO DEADITIVO
OBJ ETO. Contraraçào de empresa especial izada para fornec rnrento de sen rço de À U -X iL I O- FU N E RA L

com 6nal idade de atender as necessidades da Secretárra de Assistêncra Social do Munrcipio dc Álcantrl -

PB FUNDAMENTO LEGÁLr Pregào Elerônrco n'000ji/2023 ADiTAMENTO: AlLrste no quanrtatrvo
para adequação à demanda - Dar continurdade a execuçâo do objeto contratado. P,{ RTES CONTR^TÀN -
TES: Prel'eitura Municipal de Alcantil e: CT N' 00 I 69/102i - Jose Rivaldo da Silva 029 I 5c)05436 - l"
Adrtivo - reduçãode RS0,00; epronogao pr@o porrn{rs l2 meses. ASSINATURA l2 l2 25

Prefeitura Municipal
de Assunção

PREFEITURA III I.JNICIPAI, DE ASSTJNÇÃO

ADJI'DICAÇÀO E RATI FI('AÇÃO
DISPENSA N' D\'00032/2025

Nos termos dos elernentos constmtes da respectiva Exposiçào de Nlotivos que mstrui o processo e obsena-.
do o parecer da Assessoria Juridica, rel'erente a Dtspensa cle Lrcitaçào n" D\'000i2/2025, iimdamctrtada no
An.75.rncrsoIl,daLerI4.I33/2I,queobjetrvaAquisrçiodermplementosagricolastrpoENSILADEIRA
para atender as necassidades da Secretaria de Mei(FAmbicnte, Agricultura e Abastecimento do lvluricipio
de Assunção PB, confome especrficações e condições contantes no Temo de ReÍ'erênçta, ADJUDICO
o seu obieto e RATIFICO o coÍespondente procedirnento ern favor de EDINALDO BRAND^O DE
oLlvErRA (E B MOTORES MAQUTNAS E QUTPAIVIENTOS) - R$ 22.e00,00

Assunçào - PB, I I de Dezernt)ro dc 2025
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRAVILAR

PREI'EITO

PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE ASSUNÇÃO

EXTRATO DEADITIVO
OBJETO Execução das obras de Iluminaçâo e Revitaliaçào dos Canteiros Centrais e Praças na zona

urbanadonrunicipiodeAssunçào-PB,atralesderecursosortundosdeTransferênciasEspeciars Plano

de Açào n' 0903202,1-068610/2024 do Ministerio da Fazenda e reclrrsos próprios FUNDAMIiN'Ít)
LECÂL ConcorênciaEletrônican'00007i2024 ADITAMENl'(JrAlustenoclualtitrtrvopdraadecluaçio

I{iNÇÀ( ) lrt nvttr rt c^l<(í )

r'(n,,r J, U,,nr.,r, I tt,r,',,i1 t<Nlt<Dtn,' st,cRlit^Rt )

L{JL luüilk, l\lL vi,\ \^l I \ IIruil ( nt^ 
^l)VllNIs 

I R^l lV( ) ljlN^N(l,lR^ I)^ SMli

RUClS'lRh-SL. Pt.rllLlQUE-SE E CLi\'l PRA'sll
Ba_ycu\ - l'8. I 2 de Dezernbro de 2025

'tlr\GO BERN-{RDINO DE SOtlZ,A Sll-\i\
sE( RETiRTO DE EDl C.\( .\O - B.\YEl \

Pl{lll lrll t R.\ }lt \l('lP\t- Dt- ll.\\'llt \
(;.\Iil\[ I L t).\ sLt RF I it{t \ ul : \l l}1.

PORTA RIA r.-' 0ol l7l2025

DESIGNAÇÀO DE GESTOR E FISCAL DE CO\TRATO

A SECREIÁRlA l\,lUNlclPAL DE SAL:DE DE BAYEUX/PB, no uso de suas arribuiçôes que lhes sào

conf'errdas por Lel, e tcndo cm vista o qoe lhe fàclllta no an .15, incisos lV e VI da Lei Orgânrca do
l\4unicipiodel3ayeux-PBe§3'doart.8'LerFederain'l.llli.de0ldeahilde202l.RESOLVE
Ad lo-Designâr,conlbrrnedisciplrnadonaLerFederaln"l4l3l/202l,rDDccÍeloEsladualn"4l.975,deOit
de agosto de 2023, c no [)ccrcto ]\,1 rnicipal n' 320, de 28 de rnarço de 202i. os seruiclores abaixo assinalados.
para gerenciar, acompanhar c íiscalrzar a execuçào e o adequado curnprirncnto das ciáusulas estabelectdas
no ('ontrato Adm rnistralivo rf 003 I 7/2025 - FN'lS - PMBEX, cclebrado entre a Secretaria Municipal de

SaúdedeBayeux/PBeaernpresal)JREFEIÇOESCOLETIVASLIDA-CNPJ 01611.866/0001-00,ctrjo
objelo e aCON'IRATAÇAO EMERGENCIAL DE El\lPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇAO
DOS SERVIÇOS DE PRE.PREP.{RO, PREPARO, DISTRIT]UIÇAO DE NL]'I-RIÇAO EALIMENTÂ.
ÇÁO HOSPI'IALAR PARAA'1'ENDER AO HOSPITAL NIARI'ERNO INFANTILJOAO ]\,IARSICANO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, INCLUINT)O TODOS OS Ih-SUNíOS E MÀO
DE oBRA NECESSÁRlA PARA ExECUÇÀO CONTRATUAL, que tramira nesta autarquia, a saber:

I l JNç.i( ) stiRvtln)R M^ililCln À

I1rÍi |!ilhnJ! lilros l'.re,rr I lLr7S,)r

ItúDrr dn s!l\! sorrc'

RE(iIS'TI{L]-SE, PI.]BLIQUE-SE E CU MPR^-SIJ
Bayeux - PLl. I 2 cle Dezenrbro de 2025

SoRAYA CALDINO DE ARA(.IO LI ( T,\,\
GIS t1)RA D^ St( RE',IARIA Ml:Nl( 1I',.\l- l)t. SÁ( I)[:

Ft \1)O Ntt Nt( rPAL DE S,\( r)t:

PREI;EI I t ll,\ Ilt.\lClPAL l)l! Il,\\'llLl\
(, \til\L I E t).\ St.CRt I int r Dt :.rÍ Dt..

PORTARIA N'OOI{8/2025

DESIGNÂÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CON*TRATO

A SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB, no um de su atTibTn.

ções que lhes sào conÍ'endas por Lei, e tendo enr vista o que lhe làculta no aft. 45, tnctsos Iv e VI da Lei Orgâ-
nicacloMuniciprodeBilyeux-Ptsc§3'doan8'LeiFederaln"l.ll,ll.de0ldeabrrlde:02l,RESOLVE
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BOTETIM OFICIAT DO MUNICÍPIO
ASSUNÇÃo - ESTADo na panaÍsa

AdministroçÕo: WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR - GestÕo: 2025/2028
"Criodo pelo Lei Municipol n' 06197 , de 24 de Íevereiro de 1997."

DEZEN{BRO.2025 TIRAGEM: IO COPIAS EDrÇÃO: 234

t1'§*"
e 1w.N

PODER EXECTIIIVO
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDTcAçÃo e nlrrrrcnçÃo
DISPENSA NO DVOO032/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitaçáo no DV00032/2025,
fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei 14.133121 , que objetiva:
Aquisiçáo de implementos agrícolas tipo ENSILADEIRA para atender
as necessidades da Secretaria de Meio-Ambiente, Agricultura e
Abastecimento do Munrcípio de Assunção PB, conforme
especificações e condições constantes no Termo de Referência;
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento
em favor de: EDINALDO BRANDAO DE OLIVEIRA (E. B. MOTORES
MAQUTNAS E QUTPAMENTOS) - R$ 22.900,00.

Assunção - PB, 1 I de dezembro de 2025

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito

EXTRATO DE ADITIVO
cT N.002'|U2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOOOT/2024

OBJETO: Execução das obras de lluminação e Revitalização dos
Canteiros Centrais e Praças na zona urbana do municÍpio de
Assunção - PB, através de recursos oriundos de Transferências
Especiais Plano de Ação n.o 09032024-06861012024 do [Vlinistério
da Fazenda e recursos próprios. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência Eletrônica n' 0000712024. ADITAMENTO: Ajuste no
quantitativo para adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Assunção e: CT No 0021112024 - Nordeste
Construções e Serviços Ltda. - 1o Aditivo - acréscimo de
R$ 39.595, 1 2. ASSINATURA: 12.12.25.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOOO3/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA
PRESTAÇÃO-DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO,
ORGANIZAÇAO, PLANEJAMENTO E EXECUÇAO DE CONCURSO
PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS
PUBLICOS. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica no

oooo3/2025. DoTAÇÃO: UNIDADE GESTORA: Conforme QDD 2025.
VIGÊNCIA: aIé 1110612026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Assunção e: CT No 0015412025 - 11.12.25 - APICE
CONSULTORIAS E CAPACITACOES EIRELI . R$ 1 12 608,90

DEGRETO N" 023/2025 de 15 de dezembro de 2025.

É,

Decreta situação anormal caracterizada como
sITUAÇÁO DE EMERGÊNCIA a Zona Rural e
Urbana do município de ASSUNÇÃO aíetada
pela ESTIAGEM (COBRADE 1.4.1.1.0), e dá
outras providências.

rl O Governo Municipal, no uso das atribuiçóes legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que dispoe
o a Lei No 12.608, de 10 de abril de2012 e Portaria no 260, de 02 de
fevereiro de 2022, do Ministério Desenvolvimento Regional, e

c
ü.6
À

Considerando o baixo índice pluviométrico durante ano em curso,
onde foram insuficientes para recarga total dos manancrais existentes
em nosso municÍpio;

Considerando que o município não possui reservatório de grande
porte para acumulo de água da chuva;

Considerando que a ausência de chuva nos últimos seis meses do
ano,

Considerando que a escassez de água, no estado paraibano por
conta das irregularidades pluviométricas, persiste até a presente data
afetando a população atingidas pelo fenômeno da estiagem, causando
danos à subsistência e a saúde;

Considerando que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos
significativos às atividades produtivas deste Município, principalmente
na agricultura e a pecuária;

Considerando o comprometimento da normalidade, causado
sobremaneira pela falta de água, já que as chuvas, não foram
suficientes para recarga dos mananciais, caracterizando assim um
desastre que vem exigir a ação do Poder Público Municipal;

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população
atingida pelo fenômeno, quanto à complementação de abastecimento
d'água através de carros pipa, bem como a população animal;
Considerando ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluçÕes
para minimizar os efeitos desse fenômeno natural;

Considerando que compete ao Município restabelecer a situação de
normalidade, bem como preservar o bem-estar da população, e nesse
sentido, adotar as medidas que se fizerem necessárias;

Considerando que o Poder Público Municipal náo dispÕe de Recursos
financeiros suficientes para enfrentar a crise que assola o municÍpio,
especialmente no sentido de assegurar à populaçáo todas as
condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;

DECRETA:

Art. 1o. Fica Decretado situação anormal caracterizada como
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, nas áreas RURAL e URBANA do município de ASSUNÇÃO - PB,
afetadas pela estiagem (COBRADE 1.4 1 1 0), ParágraÍo Unico - Esta
situação de anormalidade é válida apenas para as áreas dos
municípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme
prova documental estabelecida pelo formulário de lnformação de
desastre (FIDE), e pelo croqui das áreas afetadas, por municípto que
será apresentado oportunamente.

Art.2o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Extraordinário parafazer face à situaçáo existente.

Art.30. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das
ações de respostas ao desastre natural vivida no [Vlunicípio.

Art.4o. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de
responsabilidade Fiscal, ficam dispensados de licitações as aquisições
dos bens e serviços necessários às atividades de resposta ao
desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de
serviços e de obras que possam serem concluÍdas no prazo máximo
de 1 (um) ano que estejam relacionadas com a reabilitação do cenário
do desastre.

Art. 5o. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publjcação,
ficando revogadas as disposiçóes em contrário.

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se; Registre-se; Arquive-se,

Assunção - PB, em 15 de dezembro de 2025

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito Constitucional

DisponÍvel em: assuncao.pb.gov.br/publicacoes,4roletim-oficial ASSUNÇÃO/PB - PUBLICADO EM I5 DE DEZEMBRO DE 2025
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